
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

ESTUDO PRELIMINAR – DVENG/TJAM

P.A. 2019/ 024815

1. Necessidade de Contratação

1.1. A elaboração  do  presente  Termo  de  Referência  para  que  seja  realizada  a  contratação  de

empresa  especializada  no  fornecimento  e  instalação  de  um sistema  auxiliar  de  geração  de

energia  elétrica  (Grupo  Gerador,  Cabos,  Disjuntores,  Racks,  Quadros  de  Comando  e

Transferência)  para  suprir  as  necessidades  de  alimentação  de  energia  elétrica  eventual  e

emergencial do Fórum Ministro Henoch Reis;

1.2. Entende-se aqui por serviço de manutenção preventiva a realização das tarefas constantes da 

rotina do Plano de Manutenção, com periodicidade mensal, além das recomendações do 

fabricante e das instruções e procedimentos constantes na NBR 5462 – Confiabilidade e 

Mantenabilidade, sobretudo atender aos procedimentos de inspeções, ajustes, regulagens, 

reparos, lubrificação, limpeza, simulações e realização de testes em todo o equipamento e seus 

periféricos, minimizando a incidência de interferências e contaminações travamentos e paradas 

súbitas e manutenção corretiva é aquela que visa reparar todos os defeitos, falhas ou 

irregularidades detectadas, restabelecendo o pleno funcionamento dos equipamentos, bem como

a substituição de peças defeituosas;

1.3. O presente estudo visa aplicar em âmbito estadual de forma subsidiária os requisitos mínimos de 

boa prática para contratação de serviços elencados na Resolução nº. 25, de 15 de Janeiro de 

2020 que regulamenta o procedimento para aquisições e contratações noâmbito do Tribunal de 

Justiça do Amazonas bem como respeitando, no que couber, ao disposto na legislação a seguir:

• Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações que regulamenta o art. 37, inciso XXI,

da Constituição Federal  que institui  normas para licitações e  contratos da Administração

Pública e dá outras providências;

• Lei nº 10.520 de 17/7/2002 que instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios,  nos  termos  do  art.  37,  inciso  XXI,  da  Constituição  Federal,  modalidade  de
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licitação  denominada  Pregão,  para  aquisição  de  bens  e  serviços  comuns,  e  dá  outras

providências;

• Decreto  n.  10.024,  de  20  de  Setembro  de  2019  que  regulamenta  o  pregão,  na  forma

eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;

• Decreto  n.  24.818  de  27/01/2005 que  regulamenta  a  realização  de  pregão por  meio  da

utilização de recursos de tecnologia da informação, denominado Pregão Eletrônico, para a

aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da Administração Pública Estadual, Direta e

Indireta, do Poder Executivo, e dá providências correlatas;

2. Alinhamento e Planejamento Estratégico

2.1. A necessidade da contratação de empresa especializada, para fornecimento e instalação

de  um sistema  auxiliar  de  geração  de  energia  elétrica  (Grupo  Gerador,  Cabos,  Disjuntores,

Racks, Quadros de Comando e Transferência) para suprir as necessidades de alimentação de

energia  elétrica  eventual  e emergencial  do Fórum Ministro  Henoch Reis  tem a finalidade de

promover a segurança de servidores, serventuários, magistrados e público geral, e garantir  a

continuidade dos Serviços Públicos prestados por esse Poder.

2.2. A contratação também vem em alinhamento ao Planejamento estratégico 2015-2020 do

Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amazonas,  mas  especificamente  no  pilar  “MELHORIA DA

INFRAESTRUTURA FÍSICA E DE TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO” que

dentre outros pressupostos, preconiza que em função do aumento dos serviços demandados

para  este  Poder  no  Estado  existe  uma contínua  necessidade de  reforma  e  adequação das

estruturas existentes, buscando assim a melhoria dos ambientes de atendimento nas unidades

do Interior e Capital.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//c

pa
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

9/
02

48
15

 e
 o

 c
ód

ig
o 

6P
O

96
IF

0.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

M
M

E
L 

P
IN

H
E

IR
O

 A
K

E
L 

e 
R

IC
A

R
D

O
 C

O
R

R
E

A
 D

A
 C

O
S

T
A

 e
 N

IL
S

O
N

 M
O

N
T

E
IR

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
.

Página: 111



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

3. Requisitos da Contratação

3.1. Abaixo listamos os requisitos necessários ao atendimento da necessidade:

O Serviço Não Continuado e de Execução Indireta objeto desse Estudo Preliminar será licitado na

Modalidade Pregão por enquadrar-se no conceito de serviço comum, trazido no parágrafo único

do art. 1º da Lei 10.520/2002.

Parágrafo  Único.  Consideram-se  bens  e  serviços

comuns, para os fins e efeito deste artigo, aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado. 
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Os  serviços  executados  com  base  no  objeto  do  referido  estudo  preliminar  deverão

mandatoriamente atender aos requisitos da legislação ambiental vigente quanto a armazenagem,

emissões  diversas,  manuseio  e  descarte  de  resíduos  que  possam  ser  gerados  quando  da

execução dos serviços, dando a devida destinação;

Por  se  tratar  de  conhecimento  padronizado,  não  se  fará  necessária  a  transferência  de

conhecimento, técnicas nem tecnologia quando da transição de contrato, estando todo o histórico

de manutenção registrado em relatório específico de acompanhamento de cada máquina;

Considerando o tipo de serviço requerido, há diversas empresas locais capazes de ofertá-lo, tais

como HF Geradores, Eletromag Engenharia, Noroeste Máquinas,  para citar apenas algumas –

caracterizando ampla disponibilidade de empresas habilitadas a ofertar a solução requerida;

4. Estimativa de Quantidade

4.1. O quantitativo é referente ao fornecimento e instalação de um sistema auxiliar de 
geração de energia elétrica (grupo gerador (750kva), cabos, disjuntores, racks, quadros de 
comando e transferência) para suprir as necessidades de alimentação de energia elétrica 
eventual e emergencial.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Considerando  a  previsibilidade  do  objeto  requerido  no  presente  documento,  bem  como

considerando vasta disponibilidade de fornecedores da solução, não se fez necessária a realização

de levantamento de mercado.

6. Estimativas de Preço.

6.1. Valor total estimado da contratação será de competência da Divisão de Infraestrutura 
e Logística (DVIL) do TJAM, após a realização da pesquisa de mercado;

7. Descrição da solução geral.
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7.1. Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  e  instalação  de  um sistema  auxiliar  de

geração de energia elétrica (Grupo Gerador,  Cabos, Disjuntores, Racks, Quadros de Comando e

Transferência)  para  suprir  as  necessidades  de  alimentação  de  energia  elétrica  eventual  e

emergencial  do Fórum Ministro Henoch Reis,  licitado na Modalidade Pregão por enquadra-se no

conceito de serviço comum, trazido no parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/2002, com critério de

seleção da proposta pelo tipo Menor Preço Global a partir de formalização de Contrato Administrativo

com a empresa vencedora do certame e o TJAM a ser direcionado pela Divisão de Contratos e

Convênios desse Poder.

8. Parcelamento do Objeto.

8.1. Não se recomenda o parcelamento do Objeto deste Estudo Preliminar, dado fundamentalmente pela

interdependência dos serviços. Explicamos:

8.1.1. Notadamente, do ponto de vista técnico é possível a realização na modalidade de ‘menor

preço por grupo de itens’, uma vez que existem especificações técnicas para cada item, e esses

grupos de itens podem ser adquiridos no mercado separadamente. Entretanto do ponto de vista

funcional de execução torna-se impraticável a execução de itens interdependentes por empresas

diversas, ou seja, o inadimplemento de um possível lote poderia inviabilizar a execução de outros

serviços correlatos;

8.1.2. Outro ponto é que a competitividade não será prejudicada pela adjudicação global dos

itens, já que os atestados solicitados são de serviços comuns praticados por qualquer  empresa

que detenha expertise no ramo de serviços de engenharia mecânica;

8.1.3. Do ponto de vista econômico também não haveria vantagens já que diversas atividades

se utilizam da mesma mão de obra comprometendo a economia de escala;

8.1.4. Outro argumento é que uma licitação voltada a inúmeros itens poderia, no limite, induzir à

contratação de tantos fornecedores quantos fossem os itens licitados, o que realmente poderia

levar a uma situação “não gerenciável”;
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8.1.5. A adoção deste critério encontra amparo jurisprudencial  nos acórdãos do Plenário do

TCU nºs 861/2013, 2831/2012 e 3041/2008.

9. Resultados Pretendidos.

9.1. Atender com mais celeridade as diversas solicitações de adequações, manutenções ou reparos dos

mais diversos setores do Poder Judiciário do Amazonas, nos Fóruns da Capital do Estado;

9.2. Reduzir custos administrativos com a realização de vários processos licitatórios para a execução de

serviços de pequeno vulto financeiro seja na Capital ou no Interior do Estado do Amazonas;

9.3. Dotar o Poder Judiciário do Estado do Amazonas de instrumento de contratação capaz de atender, de

forma rápida e eficaz, a maioria das solicitações para intervenções em espaço físico com base nos

itens  elencados  neste  contrato,  com  a  finalidade  de  manter  o  Patrimônio  Público,  promover  a

segurança de servidores, serventuários, magistrados e público geral, e garantir a continuidade dos

Serviços Públicos prestados por esse Poder;

10. Providências para adequação do órgão.

10.1. Não se vislumbram necessidades de tomada de providências de adequações para a solução

ser contratada e o serviço prestado, haja vista, este Poder já dispor de divisão técnica especializada

(DVENG/TJAM) capaz de fiscalizar e coordenar a atividades de execução indireta dos serviços por

parte da empresa contratada.

11. Contratações Correlatas ou Interdependentes

11.1 Não se vislumbram necessidades de contratações correlatas nem se observa a obrigatoriedade de 

contratações interdependentes dado o escopo definido e restrito do objeto pretendido.
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12. Viabilidade das Contratações.

12.1. Os  estudos  preliminares  evidenciaram  que  a  contratação  de  empresa  especializada  no

fornecimento e instalação de um sistema auxiliar de geração de energia elétrica (Grupo Gerador,

Cabos, Disjuntores, Racks, Quadros de Comando e Transferência) para suprir as necessidades de

alimentação de energia elétrica eventual  e emergencial do Fórum Ministro Henoch Reis é viável.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

Sem mais para o momento é o que nos cabe concluir.

Nilson Monteiro de Oliveira

Analista Judiciário - Engº Eletricista
DVENG / TJAM

Ricardo Correa da Costa

Coordenador de Manutenção

DVENG / TJAM

Rommel Pinheiro Akel

Diretor da Divisão de Engenharia 

DVENG / TJAM

Manaus, 16 de Abril de 2020.
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